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REQUERIMENTO Nº 025/2025 

 

Senhores Vereadores, 

 

 

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário e dispensadas as 

formalidades de praxe, para que seja oficiado ao Senhor Prefeito, solicitando desse Executivo, 

informar: 

 

✓ Qual a possibilidade de colocar um carro separado para pacientes que fazem 

quimioterapia em hospitais em outras cidades? 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Hoje quando é agendado um carro para tratamento em cidades vizinhas e 

hospitais parceiros, é alocado no carro até o número máximo de pessoas independente do 

local e tratamento que o mesmo faça.  

Esse tipo de logística não favorece os pacientes que fazem quimioterapia 

devido a fragilidade e baixa resistência causada pelo tratamento o contato com outras 

pessoas com diversos tipos de patologia, vírus e bactérias oportunistas, podem contaminar 

esse paciente que está passando por um processo de vulnerabilidade. 

Vale ressaltar que o quando o paciente acaba o procedimento, ele precisa 

aguardar o transporte com os outros pacientes do mesmo ou outros hospitais para retornar a 

sua cidade, e na maioria das vezes o período de espera tem passado de 4 horas, onde o 

paciente está cansado, indisposto devido ao processo medicamentoso pelo qual foi 

submetido. 

Faz-se necessária certa atenção para o caso, pois esse tipo de espera 

acaba gerando um transtorno emocional, enfraquecimento devido o tempo sem uma 

alimentação correta podendo assim atrapalhar no tratamento levando mais tempo para se 

recuperar e em alguns casos tendo piorar no seu quadro clinico. 

Isto exposto espera que este requerimento seja bem acolhido pelo Poder 

Executivo de Jaguariúna, que na certa atenderá o mais rápido possível. 

Jaguariúna, 07 de fevereiro de 2025. 

Gabinete da Vereadora Ana Paula Espina 

VEREADORA Ana Paula Espina – Podemos 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 11 de fevereiro de 2025. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA 

Presidente 

 
 


